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Altera a Lei Municipal no 3.36í de 17 de
novembro de 2015.

Art.ío Fica alterado o inciso ll do artigo 1o da Lei Municipal no 3.361 de
í 7 de novembro de 2015, acrescentando as alíneas "j" e "1" com o seguinte teor:

"j) A exposição a ruídos contínuos ou interminente, conforme os níveis

de tolerância estabelecida pela NR-1 5 Anexo no 1 . "

"l) A exposição a vibração, conforme os limites estabelecida pela NR-

1 5 Anexo no 8. "

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
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O presente Proieto prevê a alteração do inciso ll do artigo 1o da Lei Municipal

no 3.361 de 17 de novembro de 2015' o qual' lista os agentes de riscos que estão

su.ieitos os servidores público' acrescentando as alíneas "i" e "l"' ruído e vibração'

Essa alteração é necessária a fins de atualizar a norma municipal conforme

os agentes de risco previsto na NR '15 e os seus parâmetros quanto a exposiçâo
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"Tena das NascerÍes"

Jóia (RS), 18 de agosto de 2025.
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Atenciosamente.

Excelentíssimo Senhor
Valmir José Dutra Vieira
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores.
Jóia - RS.
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